
Tribunal Judicial da Comarca de Santarém
Juízo de Comércio de Santarém - Juiz 2

Edf. Ex. Escola Prática de Cavalaria, Praça do Municipio
2005-245 Santarém

Telef: 243305150   Fax: 243090259 Mail: santarem.comercio@tribunais.org.pt

O código de acesso da certidão permite:
1. A consulta da certidão, durante o período de seis meses, em https://certidaojudicial.justica.gov.pt/consulta; 2. Quando
disponibilizado pelo requerente a qualquer entidade, pública ou privada, substituir para todos os efeitos a entrega da certidão;
3. A comprovação da fidedignidade da informação.

CERTIDÃO

[ Código de acesso1: 47RR-TTKB-SMAQ-YZO6 ]

Referência: 96376030 Insolvência pessoa coletiva (Requerida) 649/15.7T8STR
Requerente: Artimol - Artigos de Mobiliário, Lda.
Insolvente: Nevesmovel, Ldª

 Francisco Costa, Escrivão Adjunto, da Unidade Central e Arquivo do Tribunal Judicial da
Comarca de Santarém:

CERTIFICA que no Juízo de Comércio de Santarém - Juiz 2 correram termos os autos
acima identificados e que os atos processuais que fazem parte integrante desta certidão
estão conformes aos correspondentes dados da tramitação do processo.

MAIS CERTIFICA que o credor TRIU - Técnicas de Resíduos Industrias e Urbanos, S.A.
com o NIPC 502550066, teve um crédito reconhecido de € 697,11 e no Rateio foi aprovado
um pagamento de € 315,51, ficando por liquidar € 381,60, mas não consta dos autos que
tenha recebido qualquer importância uma vez que a notificação/carta para indicar o NIB foi
devolvida em 13/03/2020 com menção de "mudou-se-morada desconhecida".

FINALMENTE CERTIFICA que por sentença de 14/07/2020 transitada em julgado em
30/07/2020 foram os autos encerrados.

É quanto cumpre certificar em face do que foi solicitado.

Santarém 26-04-2024.
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Proc.Nº 649/15.7T8STR 
 

74430713 

 

CONCLUSÃO - 27-02-2017  

 
(Termo eletrónico elaborado por Escrivão Adjunto  Helena Maria Duarte S.Alegre) 

 

=CLS= 

 Paguem-se a remuneração e provisão para despesas legalmente devidas ao Sr. AI, 

a adiantar pelo Cofre, considerando a previsão do art. 29º/2 da Lei nº 22/2013. 

 

(Texto integralmente processado a computador e revisto pela signatária – artigo 131º, nº 5, do Código de 

Processo Civil.) 

 

Santarém, d.s. 

(Juíza de Direito) 

 

 





















REFª: 34978630

RATEIO FINAL - PROPOSTA DE
DISTRIBUIÇÃO E DE RATEIO

ADMINISTRADOR JUDICIAL SUBSCRITOR

Nome: Vitor Manuel Carreira Ramos Rodrigues

Morada: Urbanização Valverde, Lote 41,

Localidade: Loja A, Covinhas, Marrazes

Código Postal: 2415-773 Leiria

Telefone: 244815102, 
966027190

Fax:  

Email:  

Nº Registo: 197

NIF: 175260192

CARACTERIZAÇÃO

Tribunal Competente:

Nº Processo:

Santarém - Tribunal Judicial da Comarca de Santarém

649/15.7T8STRUnidade Orgânica: Juízo de Comércio de Santarém - Juiz 
2

Finalidade: Juntar a Processo Existente

DOCUMENTOS

Por forma a garantir a integridade dos documentos introduzidos, foi implementado um sistema de cálculo de resumo criptográfico de cada 
documento, tendo como base o algoritmo de hashing ''SHA-256''. O resumo criptográfico de cada documento é representado por um conjunto de 
64 caracteres, permitindo a verificação e validação da integridade do documento a que se refere.

Rateio final - proposta de distribuição e de rateio

Documento 2,23 MB (9 pág.) 94933A51F726798E58EB613791A9B959468E32C5BE5F93D3FA33526D40726DE6

Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor, aposta nos termos previstos na Portaria n.º 280/2013, de 26 de Agosto

Documento processado por computador Rateio final - proposta de distribuição e de rateio REFª.
34978630    Pág. 1/1



Exmo(a) Senhor(a)
Triu - Técnicas de Resíduos Industriais e Urbanos, Sa
Praceta Fernando Pessoa, 7
2686-409 Prior Velho

Processo: 649/15.7T8STR Insolvência pessoa coletiva
(Requerida)

Referência: 83371700
Data: 03-03-2020

Requerente: Artimol - Artigos de Mobiliário, Lda.
Insolvente: Nevesmovel, Ldª

Assunto: Notificação do Rateio

Fica deste modo V. Exª notificado, relativamente ao processo supra identificado e na qualidade

de Credor, de que foi elaborado o mapa de rateio e distribuição de verbas,  cuja cópia se junta,

dispondo, querendo, do prazo de 10 (dez) dias, para reclamar.

O Oficial de Justiça,

 Helena Maria Duarte S.Alegre

Notas:
Solicita-se que na resposta seja indicada a referência deste documento

Tribunal Judicial da Comarca de Santarém
Juízo de Comércio de Santarém - Juiz 2
APARTADO 8076, LOJA CTT CABO RUIVO, 1801-831 LISBOA
Apenas para uso dos CTT em caso de devolução.

Não envie correio para este apartado.

Contactos para resposta:
Edf. Ex. Escola Prática de Cavalaria, Praça do Municipio
2005-245 Santarém
Telef: 243305150 Fax: 243090259
e-Mail: santarem.comercio@tribunais.org.pt

Certificação Citius: elaborado em 03-03-2020
A autenticidade desta comunicação pode ser
confirmada no endereço
https://tribunais.org.pt/confirmacao
introduzindo a referência deste documento.

% *RG111784885PT*

202661-11885440

649/15.7T8STR



649/15.7T8STR

Tribunal Judicial da Comarca de Santarém

Santarém - Juízo Comércio - Juiz 2

Origem

Referência: 83371700

Registo CTT: RG111784885PT

Data: 2020-03-03

Informações CTT

Expedição: 2020-03-06

Objeto Postal: Mudou-se (Morada Desconhecida) em 2020-03-13

Arquivo: 032020_0006



Mudou-se (Morada Desconhecida) em 2020-03-13 (Arquivo 032020_0006)



Mudou-se (Morada Desconhecida) em 2020-03-13 (Arquivo 032020_0006)



 
Tribunal Judicial da Comarca de Santarém 

Juízo de Comércio de Santarém - Juiz 2 
Edf. Ex. Escola Prática de Cavalaria, Praça do Municipio 

2005-245 Santarém 

Telef: 243305150   Fax: 243090259 Mail: santarem.comercio@tribunais.org.pt 

 

Proc. nº 649/15.7T8STR 
 

Insolvência pessoa coletiva (Requerida) 

84315181 

 

CONCLUSÃO - 14-07-2020  

 
(Termo eletrónico elaborado por Escrivão Adjunto Helena Maria Duarte S.Alegre) 

 

=CLS= 

 Fixa-se a remuneração variável devida ao Sr. AI, no valor por este requerido, atenta a 

ausência de oposições e concordância do M.P..  

 Notifique. 

      * 

 Nada tendo sido reclamado relativamente à proposta de distribuição e rateio final 

apresentada, e atenta a concordância da secretaria, deverão os pagamentos ser efetuados em 

conformidade, tendo em consideração a habilitação proferida no apenso E. 

      * 

 Uma vez efetuada a conta e realizado o rateio final, importa declarar encerrado o 

processo nos termos do art. 230º/1-a do CIRE, em que é insolvente Nevesmóvel, Ldª. 

 Encerrado o processo após o rateio final, cessam as atribuições da comissão de 

credores e do administrador da insolvência. 

 

 Com o registo do encerramento do processo, a sociedade considera-se extinta – art. 

234º/3, CIRE.  

 

 Excetuados os processos de verificação de créditos, qualquer ação que corra por 

dependência do processo de insolvência e cuja instância não se extinga, deve ser conclusa 

para efeitos de desapensação do processo e remessa para o tribunal competente.  

* 

 As execuções fiscais apensas deverão ser todas devolvidas à Administração Fiscal. 

* 
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Proc. nº 649/15.7T8STR 
 

 Nos 10 dias posteriores ao encerramento, o administrador da insolvência deve entregar 

no tribunal, para arquivo, toda a documentação relativa ao processo que se encontre em seu 

poder, bem como os elementos da contabilidade do devedor que não hajam de ser restituídos 

ao próprio. 

 Notifique para o efeito. 

* 

 Registe, publicite e notifique – art. 230º/2, CIRE. 
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